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(P) nº 0229 de 23 de maio de 1978 

O Governador do Territ ório Federal do Amapá, us<m· 
do das atr ibu ições que lhe sãe confPrídas pelo artigo 18, 
Item II, do Decr eto-Le i n º 411 , de 08 de janeiro de 196~. e 
t e ndo em vista o que consta do Processo nº 4/12.37 5.'78-SA P', 

RESOLVE: 

Art. 12 - Dispensa r , a pedido. o Ecbnomis ta Oscar 
Cabra l de Melo, Técn ico do P rogr ama dE' ModE-rnizélç&o 
Admin istrativ& dos T erritó·ios Fedtrai~ . r;e1h rcfntt e 1 a
bela d e Pessoal Especialista TEmp< r:'<rio do G'n erno deste 
Território, lotado na Se cr-et a ria de Admlnl~t·ração e I< w c.n
Qas, da função de F&to, de Chefe da Coord~nad01ia dP 
Indús t ria e Camércio (CICJ, s p<lrtir d.e 25 de mai.u do 
cvrr ente an o. 

A-rt. 2º - Revogadas as dt•pc•slçtles em corrt«-tl!lv. 

~ Palácio do Setentrião, em Macapá, 23 de ma io de 
J 1978, B!l.0 da República e ~52 da Criação d o Território Fe
-~ Jeral do Amapá. 
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Art hur Azevedo Hen ning 
Governador 

(Pl n2 0232 de 30 de mato de 1978 

O Governador do Território Federa l do Amapá, usan
de das atr ibuições que lhe são conferidas pelo artigo 18. 
Item 11, ::lo Decreto- Lei n :o 411, de 08 de janeiro de 1969 e 
tendo e rr. vista õ que const a do Processo nq 7/20440/78-GAB. 

RES O L VE: 

Arb. 12 - Suspender o contllll to dt trabalho per ('18l 
m eses , a p arttr de 1º de junho do corrente ah o, da servi
dora NoeU ConcE>ição Silva Martin~. ocupante da func ãt> 
d e Pro fessor do B:nsino Médio, d a Tabela de PE>ss0a1 Es
pecialista Temporá r io do G ov emo dest e Territóró<•, loh;éa 
na Sec-re taria d e Educaçã o e Cultur a. a fim de que possa 
conc luir o s eu Cm--so Universit&rio. na PUC - Pontifícia 
Universidade Cató lica. na área de Letr as , no Rio Gran de 
do Sul, sem ônus para Admini~tração amapaense. 

Art. 22 - Revogadas as disposições em contrário. 

S 6 d E A 1 C 1 a Pa lácio do Setentrião, em Macapá, 30 de mal<' 
ecret rio e conomia, gricu tura e 0 onização e de 1978, 89° d a República e 35.0 da Criaçã o do Terr itório 

Dr. Júlio Armando H. Cantelli Federal do Amapá. 

Secretário de Segurança Pública 

Dr. Ornar Gonçalves de Oliveira 

Assessoria de Planejamento e Coordenação Geral 

Dr. Antero Duart€ Pires Lopes 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

( P) nº 0234 de 30 d e maio de 1978 

O Governador do T erritório Feder al do Amapá, usan
do d as atribuiçõe s que lhe são conferidas pelo artigo 1r.. 
ite m li, do Decr eto-Lei n.0 411, de 08 ele janeiro dP 1969, e 
te ndoem vlst a oqueconsta do Oficion.0 631/78-SF:AC. 

RESO LVE: 

A'rt. 1.0 - 0Pslgnar o Eng.0 Agp2 Wrtl~er dos Sant< 1< 

Sobr ir,ho , da Ta 'bela de Pesooal E,;:eda! ifta Temror; Jio (' 
Go\·erno d este Terr itóri o, pa ra t xn cer or sub t f t: 't f c t 
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EXPEDIENTE 
IMPREI'\SA OFICIAL 

Diário Oficial do Território Federal do Amapá 

• Diretoria 
" Administração 
• Redaç~ o 
• Parque Gráfico 

Rua Când ido Mendes sjn 9 - Macapá - T. F. A. 

TELEFONES: 
Gabinete do Dire tor 
Chefe das Oficinas . 

DIRETOR 
JRANILDO TRINDADE PONTES 

5463 
5307 

T ABELA DE ASSINATURAS E PUBLICAÇOES 

NA CAPirAL 
Anual .... ... . . .. . 
Srmrstral . . . . . . . . . . 

OUTROS ESTADOS E MUNICfPIOS 
Anual .. . .. ..... . . . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

Cr$ 500,00 
Cr$ 250,00 

Cr$ 800,00 
Cr$ 400,00 

D.O. númer o a trazado: aumenta cinco cruzeiros 

ca rgo de Secr etá rio de Econ omia, Agricultura e Colonl:z;a
ção, do Quadro de funcionár ios do G overno d esta Un.laa
d e, dur;,nte o im pe<l im ente do respe ct ivo ti tu la r . q ue en
t ra rá em gozo de féri;~s r egulamentares, a par ttr de 1.0 de 
junho do corrente ano. 

Art. 2.• - Revogada!! as disposições em contrá r io. 

Palácio do Sete ntrlão, em Macap á, 30 de m.alo 
de 1978, 89." da República e 35.0 d a Cr iação do Território 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
r.overnado r 

(~) n.0 023!3 de o3 0 de m aio de 1978 

O Gover nador do T erri tório Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo a rtigo 18, 
It e m li, do Decr eto-Lei n ~ 411 . d e 1•8 de jane iro de 1969, 

RESOLVE: 
(\ rt. 1.0 - Deslg,nar o Engenheiro Manoel Antônio 

Oi'a s, Secretário de Obr ati Públicas do Gov(,rno dest e Ter
ri tório , para vi aja r ci '! M-a.c ap ?l, sed e de suas a t ribuições, 
a t é a cid ade de B e lém-PA, a f im d e tr~hr assuntos re fe
rentes à BR-156. j unto ao DNER, no rerlodn d e 25 de maio 
a 9 d e ju nh o do corrente ano. 

Art. 2.0 
- Revogam•se as d fçposlções em coo trbrio 

Palác io do Setentrião. em Mé!caoá, 30 de maio 
d e I 978, 892 da República e 35º da Criação do Território 
Fed era l d o Amapá. 

Arth ur Aze vedo Henning 
Governador 

IP l nº 0236 de 30 de maio de 1978 

O Govern adtlr do Te'rri'tório Federal do Amapá, 
u sando das a tributçõeF que lhe são conferidas p e lo arti go 
18. ite m JI , do Decreto-Lei n .o 4 11. d e 08 de janeitro de 
I 969, 

Rl!.'SO LVE: 
Ar !'. J.O - Design a'!', n0s termos dos arblgos 72 e 73, 

da Lei n.0 17 11, de 28 d e out:ub'ro de I 952, Dou glas Lo ba t o 
L OP"S. E:ogenh e iro, níve l 22-B, d o Ql)ad r o de F unc ion ári(1 S 
d o Governo dest e Território. atua lmente no exet'ciclo do 
c a rgo e m comissão, símbolo 5-C , de Dlnto r da O ivil'ão de 
Serviços PúbliCO!', pa ra exerc'e r acumulath:amPnt'e , em subs 
tituição. o cqrgo de Secretá rio de Ot>r2s Públicas, do 
Quadro ~cim a r efe r ido, durante o impe d mentü do respec
t ivo t itu lar, no p~r4odo de 25 de m aio a 9 de junho do 
corren te ano. 

Art. 20 - Rev•Jgam-s~ as dispos ições em contrárk>. 

Palácio do Setent rião. em Macap.i1. 30 de m ato de 
1978, 892 da República e 350 da Criação do T erritório Fede· 
ral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

PUBLICAÇ }ES 

Página comt m, cada centímetro p(Jr coluna Qr$ 20j(JU 
Preço deste '<;xemplar Cr$ 2,00 

Matéria para publicação das 07:30 AI! 12:00 e das 
14:30 às 17:30, excetuando os sábados. 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a circulação do 
Dl~rio, capital, e 8 dias nos municlpios e outros estadós 

OFICIO OU MEMORANDOS - Deve acompanhar 
qualquer publicação. 

ASSJN ATURAS - Capi tal , Municlpios e outros 
estados em qualquer época. 

FORMA DE P AGAMENTO 

Avulso: Em moeds. corrent e 

Assinaturas e P ublicações: Em cheque nominal para 
«Ser viço de Impr ensa e Radiodifusão do Ama pá 

SIRDA» 

Assinaturas vencidas poderão ser suspensas 
sem aviso prévio. 

- E st e Diário Oficial é encontrado para leitura nas 
repr esentações do Governo do A m apá em Brasília-DF 

e Belém Estado do Parâ. 

Secretaria de Administração e Finanças 
Serviço de ?essoal 

V ISTO 

Goer aldo Magela Fontinelle Ribeiro 
Coord. rle Administração 

A V IS O 

A Dir.etoria do Serviço d e P essoal da Coo!ide
hadoria de Administr ação Geral do Território Fede 
ral do Amapá, torna públdco, e través do presente, 
que se e.ncontr a afixado Fl a DirPt or1a de Pes~oa~, 
o Edita•! Nº 18/78-SP, de o6 .o6.78, o'l"!de contém o 
·r esultado das provas do Concu rso Público de que 
trata o EditJa'l N.0 11/';'8-SP, do:: o~ .o 5.78 , para p ro
vimento de empre.gos na Tabela de Pessoa l Espe
cialista Temporário do GTFA, para as ~eguintes 
catego rias profissionais: - Assiste nte de Adminis
tração, T écnko em EstatísUc.'\, Auxi'liar E!e Admi
nistração, Armazenista, Auxiliar d~ Escritór io, Str
vente, Zelador e Vig ia. 

Os interessados d -vem dirigir- se ao loca l acima 
ou à St-~ão de Classrficação, Retribuição da Corgos 
e Empregos, na Direto.ria de Pessoa l, clnde t erão 
m elhores esclareciment os . 

Diretoria oo S ervit;o de Pessoa l, em Mscapá-Ap, 
o8 de junho de 1978 

ljmilson Háber SPpeda 
Dire tor de Pessoa l em exercício 

Procuradoria Geijal 

Contrato Nº 13/78-PG. 
Contr~to que entre: si Ceie bram o Go
verno do Território Federal do. Ama
pé - GTFA e a Com pa.nhia de Agua e 
Esgoto do Amapá - CAESA, para os 
fins n eile Declf rados. 

Aos oito (8) dias do mês de junho do tino de 
hum mil nove~entos e setenta e bito (1 978). nesta 
c idade de Macap~ . Capital do Território Ff d eral do 
Amapá , no prédin rla SocretariR de Obt'as Públics-s, 
de utm l ado o Governo do Ternitóri o Fede ral do 
Amapá, daqui poP diante dencminado simplesmente 
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Governo, repifesen:tp.do pelo E:xcelertí~ ~ i rr:o S·enhor 
Secretário de Obras Públicas Substituto , D outor 
Douglas Lobato Lopes e a Companhia d~e Agua e 
Esgobo do Amapá, doravante denominada simples
mente CAESA1 repres entada m· st e ato pelo seu 
Diretor Presidente, Senhor Josf' Maria Papalé'o 
Pae9, r esolvem de comum aco rdo firmar o presente 
Contrato, conso ante as cláu~ulas e condições qu e 
seguem: 

Cláusula Primeira - Fundamentt• Legal: O 
presente Contralto foi elab0rado com base no artigo 
18. item: III e XVII do D ~<.:reto-Lei n º 411, de 08 
de janeiro de 1969' e o artigo 11, do Decreto-Lei 
n2 200{67 , oombiMdo com o disposto no Decn:to 
( N) nº 034/ 75. 

Cléusula Segunda - Obje tivo : Implantar o 
Sistema de Aba~tec:m .. nto dé Agua da vila 
Sucurjju, locali zada no Município de Amapá. 

Cláusula Terce}1 a - Serviços: 

L - Executar sondagem geológica para o re
ronheoimento do solo, visando a captação d e água 
~ ubterrânea; 

2 - Fornece r rela1Jório e perfis geológidos da 
pe rfuração ; 

3 - Definir a loca liração e o ttpo de poço a 
~>er construído; 

4 - Construir poço, estaçà.1 elavatória. r e
!' ~ rvatóri.o elevado . casa de b'omba, e a Pede de 
distribuição; 

5 - · Tmplanteção de l!orneiras p\lblicac;. 

Cláusula Quarta - Obrigações dAs Partes: 

I - Do Governo 

a) Ccmtribuir para a execução do presente 
Contrato. com recu rws orçados n o valor de Co$
:.!.000.000,00 (do)s milhões de cruzeiros ). 

b) Aprovar a looalização e o tipo d'= poço a ser 
tltilizado com o fonte <ie abast eC'iment o d,e água, 
i 1odicados pelo Re latório Técnico de Sondagem 
Geológica. 

c) Acompanhar e fbcaliza r a e.xec uçoo deste 
Contrato, através da Secretar~a de Obras Públicas 
· SOP. 

d) Dar ttJdo o apio logístico nacetsá rio a execu
ção da obra, i nclusive q u anto a transport e aéreo e 
fluvic.'L 

JI -- Da CAESA 

a) A•d quiri•r todo o mat eria l necessário à exe
oãa da obra do p resente Contrato. 

b) Ext>cptar diretamente ou contratar com ter• 
ceiros a execução d os serviços e obras constantes 
do presente Cqntrato. 

o) Contratan os serviços ou o pessoal necessá 
rio à ex~oução do pr\!s Pnte Cont rato, s em vínculo 
empregatício com o Governo. 

d) As de~pesa.s com des locamento de p essoal, 
a ssi1m como as decorrantes da impla ntação e exe
cução dos serviços. se .. ão custeadas p elo Oonbrato. 

Cláusula Quinta - Da. Execução: A execuç-ão 
dias obras de im plantação do ' s ~ rv i çns C'onstantt>s do 
Contrato, será d e r e~ponsa b ilidade da CAESA. 

cação 'i0s ree'•Ursos destle Crntrato será de &CO! r o 
com o Plano de Aplicação, peça inl:ie>gr&nte des' r 
instruroento legal. 

Cláusula SétJi.!T'a - Cont t ole Financei ro: Além 
do control e~ f tnanct.itro adota do pela CAESA, o pr<•
cessamento das peças ct r·tábt-is c bt c cu 1 i. ~ s nt'ii • 

mas adotad as p t 10 GoYerno. crm ccmp1 n &r t H c t 
<iespesas, ex~r ato rln contas corrente~ banctdr '· 
gUJa de r ecolhimfnt< do saldo não utíJiléldo. e . f' 
for o caso, balancete "inancei'fo o r.eUató1 1< rin um 
tan cta.:lo da execuç:::o do ref .- riio ContrBto. 

C l; u s'ulFl Oi tava - PrE:Staçãú de Contas: Fica 
a CAESA obrigada a prt'stl r cc ntes d<' t••cas as 
importâncias desembdsadas no p.razo m&ximo dE' 
sessent.a (60) dias após o t érrr me. dt vigência dlr 
ContrB~to. 

Clá usula Nona - Vi<-ênch: O prPH'nte r'on
trato entrara em vigor na data de ~ua publicação 
n o Di§rio Oficial d o Amapá. 

C láu sula Décirr·a - Pr<zo de \'if>ênrYá: O 
prazo dé! vigência do presente Contrato s~r:. de 

• tr~zt> ntos (JOO) dias, contadc s da data de su c.J publi
cação n o Diário Ofie!ial do Amapá, s~ndo rdn i~ sível 
:. ua prorrogação, m e diant ... se l rit~H. Í:<- ( l i CAl 'A. 
devidamente apr oveoa p lo ~ecretárik" df Ob ts 

Púbh cas. 

PEtrágrafo Único: A ref .. , idfi solicitação deverá 
ser promovida trinta (:~Ol dias tJnte~ d~ ex;::itar o 
prazo de vigê'n&::ia do presente Cont1 ato. 

Clá usula Decima Pr'm,..ira - Dotac;-ão: As 
d esp'!sas dPcorrentes destP Contrato. no \·alor de 
Cr$: 2 000.000,00 (Deis 1\Jilhê.ts de Cru7eüo·l. 
corr~rão por cont~ do9 RE'cur :-;os Orçfment~rios; 

sendo C r$ 1.000.000,00 (Hum :\lilhão de Cruzeirm) 
at-ravés d1) Imposto Único S r bre MirrPrai~ do 
Pa1s - Programa 075832::Sl f 44 - 'Elerrt-nto de 
Desp E< sa 411 0.00, n0 vu lop df' Gr $ 91 0.000,00 
(Novecentos e Dez Mil Cruzeiros) , confo1 me Nota 
de Empenho n.o 616, de 31.0'..78 e do Fundo de 
Part:icip&ção d os E~taclo~ . Distnto Feder. 1 e Tcrr\1-
tórios - Pwgrama 07070251 279 - Elemento r:le 
DPs pes8 4110.00 . nu valor d e rr$ 90.000,(10 (nu venta 
mil cruzP.iros), conforme Nota de E:rrrrnho nº 8:~6. 
de 31.0!:>.78, e o r estante no valor de Cr$1.000.000,00 
(.hum milhão d.e cruzein.s) a ser empenhado poste
riormente . 

Olámula Décima Segunda A impr rtância 
consignada por este rlccumellto Eerá dE' pobit,da ra 
Caixa Econômica FedPral, Agência dr Macapfl, < m 
conta vinculada CAESA;GTFA, devendo a movi
mentaçãó d essa con t a oc0rrer m ediant t- cheques 
nominativos. 

P.arágraf , Único - Os d epósi~os "Eomen.te po
derão ser sacados para Ealdar corrprrrri!'srs ime
diatos, não podPn::io sH tra.nsft ridcs p!H b outro ... s
t a b eleciment o bancário. 

Cláusu~a Décima Terrfi~a - Alteracõt-o~: O 
presente Contrat o far á fit.l cumprimento dos obj~-
tivos que lhe d eram origem, podera sPT alte r ·d o 
àtr~vés de T ermos Ad itivo. 

Clá usula Df>cima Quarta - Re-sci~ão: A tnobsQr· 
vância por uma das pa Pt·es contratantes, de qm•l · 
qu er uma d ::~s cláusula;; ou ob·igaçõ• s do p· eHrte 
Contn'lto!, bem como po r moti\·o de co rv r nii'nci. 
ou ecordo ertr-e FI~ p1rtes prov f' ra•iir & imed ~t: 

Oláusula Sexta - Forma de Aplicação: A apli- , 
r escisão dPstP intrumento. 1nr~perd1- r.t( rr{-nte rlf' 
notificação ou ~nt~rpel a çêo judicid. 
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Ciáusula DécJi r.'1a Quinta - Foro : Para dir imir 
quai ~quer dúv~d a s oriundas do p resente in strumf! n
tJO, de coffiium acordo, AS partes rontrstantes ele
gem o Foro da Coma rca de Macapá, Capital do 
'Der riUó rio Federa l do Amapá. 

E por est1srem a~f>.im aco rdes , as part es cont ra
ta:1tes assim o prese ntt•. C ür,trato em dez (10) vias 
rle if5ual t~or e f.Jrma, para um só efetto, na poe
se nça d~ du \31s (2) t es temu n,has. 

1\'Lacapá, 08 de JUnho de 1978. 

Douglas Lobato Lopes 
Sec. de O~r.as Públ ica Sucstituto 

Jíos é Maria P apaléo Paes 
Diretor P,, esich nte da CAESA 

T estemunhas 
Ilegíveis 

Plano de Aplicação 

AP ROV0: 

Dougla s Lobato Lopes 
SecreMr!o de Obrns l-'ú~l1c a R Substituto 

Oontrato n º 13/78-PG 

Ref. ao Processo n2 1/00754/78-SOP 

Obra ou Ser viço: Implantação de um sistema de abasteci
mento d'agua na Vila de SLlcuriju. 
Localização: MunicípLo de Amapá 

Discriminação 

Valor a ser emp€nha 'lo 
em favor da CA ESA -
Companhia de Agua e 
Esgoto do Amapá, p<tra 
execução dos serviços de 
implantação de um siste
ma d~ ab,.stecimento de 
égua na Vila de Sucu
riju - Município de 
Amapá . 

I Valor ICr$1 I Distribuição 
Financeira 

Empenhado: Cr$ ... 
9lo.ooo,oo à conta dos 
recursos oriundos do 
I.U.S.M,P.-Elemenoo 
de Despesa 411 o.oo
Proj~to oí58323 1.644-
Desenvolvimento de 
áreas urbanas.-Cr$ .. . 
9o.ooo,oo à conta dos 

2.ooo.ooo,oo r ecursos do FPEDFT 
- Elemento de Des
pesa 41 ! o.oo - Projeto 
'l7o7o251.279- Const. e 
an "otacões de imó
veis. 
O r estante: Cr$ . . . 
l.ooo.ooo.oo será em
penhfldo posterior
m ente. 

Total . . . . Cr$ 2.ooo.ooo,oo 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de 
Cr$ 2 oco.ooo,oo (dois milhões de cruzeiros) 

MaC'apil , o8 de junho de 1978 

J osé Marla P apaléo P aes 
Diretor Presidente ,ia CAESA 

Prefeitura Municipal de Oiapoque 

Decreto Nº 006/ 78/ - PMO. 

O Pref~~to Municipal rl'e Oi'apoque, u sando das 
atribuições que lhe são confe r idas em lei, 

DECRETA: 

Art. 12 - Fir:a <ioado à R ádio TV Am azonas 
Ltda . empresa con cessionária d as e m\ssoras que 
compõ·em a Rede Amazônica d e T elevisão, o 
t eneno do Pat rimônio Mu nicipa l, ts i tuado à Avenida 
Veiga Cabral com a Ruat Getúlio Vargas, Quadra 
VI, medindo 80 metros de fcent.e poz 80 metros ~e 

fun dos, o qual se d estinará à const rução do p,rédio 
on de funciunará a TV Oiapoque, nesta Cidak:le. 

Art. 22 - Est e Decre.to ent.rarã em vjgor n a 
data de sua PublicaçiOO, rl>vogadas as d tisposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oiapoqu e, 
26 dito abril de 1978. 

José Onotonio óe A lmeida 
Prefeito Municipal de O ia poque 

Junta Comercial do Território Federal 
do Amapá 

Docu mentos deferidos em 09 de feverei ro de 1978 

Firma~ Indi\·tduais 

13o/78 - Manoel Cordeir o d e Farias 16 1 ooooo3o 8 
S ede: Rua Cândido Mend es, 925- Cent r al-Macapá- Ap . 
Oapital : Cr$ lo. ooo,oo 
Objetivo: Repatração, manu tenção e oonst>Tvação de 
m áquinas e aparell:os de uso em escribório. 

132/ 78 - Massahiko Matsumoto 16 1 oooo o31 6 
Sede : Ilha de Santana, s/ n - Maca p á- Ap. 
Capitdl: Cr$ 25o.ooo,oo 
ObjetiV'o: Beneficiamento, comércio de exportação 
de m aoekas. 

P r ucHso Julgado Indeferido 

o91 j78 - Agropecuária S~o Miguel Ltda C. S ocial 

Processo julgado e OOltJoado em exigência pe•o ple
nário na pauta d o d.ia o9 de fe vPrei ro de 1978. 

133/7 8 - Edy r Campo~ Par heco & Cia . Ltda Alt . 
Contratual. 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcio
nais de Macapá 

Estatuto 

(Con tinuação do número ante rior) 

§ 32 - No caso de rejeição ou de neoe~~1d<>de 
de correção de que trata a letra «a» d o pl'esente 
artigo, a Assem bléia poderá susp tc·nder os tra balho., 
pelo t empo n ecessá rio às revisões dev;da'S. 

Seção II 

Do Contselho D elibe rativo 

Art. 21.0 - O Conse lho D eliberabvo será com 
p ost o de 7 (sete) m embros, eleitos entre os sódos 
quites, no pleno gozo de seus d irE-itos e que pt;e,en
cham a condiçã o do § 1.0 do arti!)O 17 .0 . 

§ 12 - O man dato d os mem b 11os do Conselho 
D eliberativo s er á de 2 (do1s) anos & contar d~ 112 
de junho do ano da respectiva el eição, podendo 
seD reeleitos. 

Art. 222 - Ao Conselho Deliberativo compete: 

a) 'apreciar, para spnovação, o plano de ativida
de~ e orçamento para cada eno, apresent ados peia 
Diretori.a; 

b) autorizar d t>spesa s extt:aord inárias; 

c) apreciar, par·a a-provação, as cootas da Dire
t oria examinadas e com parecer do Con ~ e lho Fis
eal, para ser~m enca rrj.r. h ada s a Assembléia Geral; 

(C'ontinua n o próximo nú~ert>) 


	

